[image: image1.jpg]


E[image: image2.jpg]


STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

EMENDA ADITIVA Nº 42/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A verª Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 70/2020, que “Institui o Plano Plurianual do Município de Uruguaiana-RS para o período de 2022-2025” de autoria do Poder Executivo, incluindo ação no Programa 4152, do Fundo Municipal de Saúde, Anexos V(a), V(b) e VI, para inclusão da divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos, opção sustentável econômica, conforme segue
Texto atual:
ANEXO V(a) – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 07.03

	FUNÇÃO

	Saúde

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 10

	SUBFUNÇÃO

	Vigilância Sanitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 304

	PROGRAMA

	VIGILÂNCIA SANITÁRIA

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4152

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 232

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  354,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  70,00 
	  89,00 
	  95,00 
	  100,00 
	  354,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  383.768,06 
	  406.887,17 
	  430.613,76 
	  455.723,94 
	  1.676.992,93 

	
	
	
	
	

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Texto proposto: Altera e inclui ação no programa 4152 do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social Anexos V(a), V(b) e VI,para 
ANEXO V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 07.03

	FUNÇÃO

	Saúde

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 10

	SUBFUNÇÃO

	Vigilância Sanitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 304

	PROGRAMA

	VIGILÂNCIA SANITÁRIA

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4152

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Realizar ações educativas de esclarecimento à população e confecção de material instrutivo dirigido aos usuários, visando a construção de uma consciência Sanitária individual e coletiva. Divulgação e desenvolvimento de ações para uso de absorventes ecológicos.

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 232

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  354,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  70,00 
	  89,00 
	  95,00 
	  100,00 
	  354,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  383.768,06 
	  406.887,17 
	  430.613,76 
	  455.723,94 
	  1.676.992,93 

	
	
	
	
	

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de incentivar e divulgar o uso de absorventes ecológicos, sendo que estes são uma opção econômica e ecológica. Sabe-se que os absorventes descartáveis são constituídos de diversas químicas não saudáveis, cancerígenas, que provocam alergias e cistos, como demonstrado em diversas pesquisas. Esta opção é um meio alternativo entre as pessoas que não possuem recursos e para aquelas com preocupação com o meio ambiente.
Uruguaiana, 20 de agosto de 2021. 
Verª. Manoela Couto
Bancada PDT

